
 

 

 

 

LEI Nº 8.509, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

 

 

Dispõe sobre a apresentação da declaração de não 

utilização de trabalho em condições análogas à 

escravidão em sua cadeia produtiva, por parte dos 

licitantes que participem de contratações e convênios 

com a Administração Pública do Município de Patos 

de Minas. 
 

 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º  Os processos de licitação e convênio para a contratação de bens e 

serviços, promovidos pela Administração Pública Municipal direta ou indireta, deverão 

exigir, além do que já é previsto na legislação geral, uma declaração do licitante, sob as 

penas da lei, de que não utiliza e utilizará, em sua cadeia produtiva, formas de trabalho em 

condições análogas à escravidão. 
 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data da publicação e será aplicada nos 

processos licitatórios regidos pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 21 de setembro de 2023, 135º ano da 

República e 155º ano do Município. 

 

 

Luís Eduardo Falcão Ferreira 

Prefeito Municipal 
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